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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 30 .070 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfl 478/85 

Dá denominação à via pública* 

O Povo do Município de Viçoaa, por seus represen 

tantee legaie, aprovou, e eu, em seu nome, promulgo e sanciono a 

seguinte LEii 

Art<l?- Fica denominado Rua Francisco Lopea Gal

vão a rua que inicia na estrada da Violeira, não tendo saída, no 

Bairro Prefeito João Braz, esta rua era denominada Rua Pública* 

Art.2?- O Executivo Municipal providenciará a 

ainalização da referida rua dentro de 60(8essenta) dias a partir 

da data de promulgação deeta Lei e fará aa devidae comunicaçõeŝ  

ã CEMIG, TELEMKS, EBCT e SAAE* 

Art.3?- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas aa dispoaiçõee em contrario* 

Viçoaa, 23 de dezeiibro de 1985 

Joae Américo Garcia 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da Camara Nunicipal, em I7>12.85) 
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